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Estado de São Paulo
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POETARIA ITS 621/80-A

ITIOOLAU PIRArORE, Prefeito Municipal 

de louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legaiss-
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Artigo isConceder 90(Eoventa) - 

dias de licença, para tratar de assuntos particulares, - 

ao seguinte ser\^idor, no periodo abanxo:
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Artigo 26;- Esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação.
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